
Di.põê robre obertu.o dê crédllo ruptementor

O PREFEIIO MUNICIPAL DE JACUTINGA, no uso de suos otribuiÇões legois que lhe conferem os orligos
6",11,61 lY, do Lei orgônico do Município de Jocutingo,

FAZ SABER, que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono e promulgo o seguinte Lei:

Ad. l" É oberto crédi'to suplementor no orçomento vigente novolorde R$ lO I .2OO,OO{cento e um mil e
duzenlos reois) , conforme clossificoçôo o seguir:

08.0 r .10.301 .00ó22.080
3.1 .90.34.00.00-8283-0
R$ 42.000,00 (quorento e dois mil reois) - 40

08.01 . r 0.302.00ó/2.08ó
3.3.90.32.00.00-2452-0
R$ I .000.00 (hum mil reois) - 4500

08.0I . t 0.302.00ó72.08/
3.3.90.48.00.00-2493-/
R$ 50.000.00 (cinqüento mil reois) - 40

08.01. I 0.304.00702.08?
3.3.?0.39.00.00 251 8-ó
R$ 7.000,00 (seis mil reois) - 40
3.3.90.33.00.00-251 5-l

02.01 .04.122.1I032.0 r 4
3.3.90.33.00.00- r óó-0
R$ I 10,00 {cento e dez reois)

08.0r.r 0.301 . r 0032.01 8
4.4.905 I .00.00-839ó-8
R$ ó.000,00 (seis mil reois) - 40
4.4.?0.52.00.00-8395-0
R$ I .000,00 {hum mil reois) - 40

08.0 r . r 0.302.00ó70.01 6

3.3.50.43.00.00-24 I 8-0

08.01 . t 0.30 1 .00622.07 7
3. r .90.04.00.00-8282- t

R$ I ó.700.00 (dezesseis mil e setecenios reois) - 40

08.01.1 0. I 22.r 0032.078
3.3.90.3ó.00.00-B I 79-5

MonuiençÕo do progromo soúde do fomflio - ESF

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIROS

MonutenÇÕo dos serviços de ossistêncio medico, ombuloloriol e oulros
MATERTAL DE DrSrRrBUrÇÃO GRATUíTA

MonulenÇÕo dos serviços de ouxílio e tronsporle de pessoos
OU |ROS AUXÍ.IOS EINANCEIROS A PTSSOA FiSICA

R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reois) - 4190

Art.2'- Serviró de recursos poro dor coberturo oo crédito suplementor oberlo pelo ortigo onterior os
reduÇÕo orçomentório o seguir relocionodo:

MonutenÇõo dos olividodes de vigilôncio sonitório
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA

PASSAGENS E DESpESAS COM LOCOMOÇÀO

MonutençÕo do deportomenlo de compros
PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÀO

Progromo "Movimento Jocu'iingo"
OBRAS E INSTALAÇÕES

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Apoio finonceiro o enÍidodes médico/hospitolor
SUBVENÇÔES SOCIAIs

MonutençÕo do NASF
CONIRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 32.850,00 (irlnlo e dois mil e oitocentos e cinqüento reois) - 40

Monulençõo dos otividodes do secretorio municipol do soúde
ou r Ros sERVrÇos DF TERCETROS - PESSOA FÍSICA

PRovAD9.



R$ 5.000,00 (cinco mil reois) - 40
3.3.90.39.00.00-231 4-O OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

R$ I 7.000,00 (dezesseÍe mil reois) - 40

08.01.10.301.00742.081 MonutençÔodosoÚdebucol
3.3.90.14.00.00-37ó3-0 DlÁRIAS-PESSOALCIVIL
R$ 1 .000,00 {hum mil reois) - 40
3.3.90.30.00.00-37ó5-ó MATERIAL DE CONSUMO
R$ I 10,00 (cento e dez reois) - 40
3.3.90.33.00.00-3768-0 PASSAGENSEDESPESACOMLOCOMOÇÃO
R$ 700.00 (setecenlos reois) - 40
3.3.?0.s9.00.00-3721-0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

R$ óó0,00 (seiscentos e sessento reois) - 40

08.O I .l0.302.00ó72.087 MonutenÇÕo dos serviços de ouxÍllo e tronsporle de pessoos

3.3.90. r 4.00.00 2483-0 D|ÁRIAS - PESSOAL CIVIL

R$ 2.000.00 (dois mil reois) - 40
3.3.90.30.00.00-2485-ó MATERIAL DE CONSUMO
R$ 2.000.00 (dois mil reois) - 40
3.3.9O.48,0O.OO 24?3-7 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reols) - 4500

08.0I .10.304.00702.089 Monutençôo dos olividodes de vigilôncio sonilório
3.3.90.30.00.00-25I 2-Z MATERTAL DE CONUSMO
R$ 1.200,00 (hum mil e duzenios reois) - 4190

08.01 .1 0.30ó.00732.0?0 MonutenÇÕo dos olividodes do Progromo Primeiro Infôncio melhor - PIM
3.3.90. r4.00.00 8098-5 DtÁRrAS - PLSSOAL CrVrL
R$ I .000,00 (hum mil reois) - 40
3.3.90.30.00.00-8099-3 MATER]AL DE CONSUMO
R$ I .000.00 {hum mil reois) - 40
3.3.90.33.00.00-8100-0 pASSAGENSEDESPESACOMLOCOMOÇÀO

R$ 500.00 (quinhentos reois) - 40
3.3.90.39.00.00-8 r O 1-9 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA
R$ 500,00 (quinhentos reois) - 40

08.0.l .10.305.00702.091 MonulençÕo dos otividodes de epidemiologio
3.3.90.30.00.00-/ I 5ó-0 MATERTAL DE CONSUMO
R$ I .800,00 (hum mil e oitocentos reois) - 40
3.3.90.39.00.00-7727-5 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
R$ 500,00 (quinhenlos reois) - 40
4,4.?O.52.OO.OO-7161-7 EQUIPAMENIOEMATERIALPERMANENTE
R$ 500,00 (quinhentos reois) - 40

08.01 .10.305.00702.09ó MonutenÇÕo dos olividodes de vigilôncio ombientol
3.3.90.14.00.00 ó9I7.5 DIÁRIAS_ PESSOA CIVIL
R$ 700,00 (selecentos reois) - 40
3.3.90.30.00.00-ó9I 8-3 MATERTAL DE CONUSMO
R$ 2.000,00 (dois mil reois) 40
3.3.90.32.00.00-ó9 r 9 r MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTR|BU|ÇÃO CnnrUÍn
R$ I .000,00 (hum mil rêois) 40
3.3.90.3s.00.00-ó920 s PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÂO
R$ 200,00 (setecentos reois) - 40
3.3.90.39.00.00-6921-3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA
R$ 870.00 (oitocentos e seÍenlo reois) - 40
3.3.90.93.00.00-ó9230 INDENIZAÇÕISERESIrUrÇÔES
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Cidados irmâE: JACUTINGNRS/BR ê PEDEROBBNTUIT

R$ 100,00 (cem reois) - 40
4,4.90.52.00.00-6927.2 EQUIPAMENTOEMATERIALPERMANENTE
R$ I .000,00 (hum mil reois) - 40

Art. 3' - Revogom-se os disposiçoes em conlrório.

Art. 4' - Eslo Lei enlroró em vigor no dolo de suo publicoçôo.

Registre-se e publique-se
Doto supro



JUSTIFICATIVA

Encominho poro oprecioçÕo legislolivo projeto de Lei que dispõe sobre
crédito suplementor no orÇomento em execuçÕo poro o otendimento oos
munícipes com consultos e exomes, pogomenio dos médicos do ESF, e
empresa que presto serviços nos oboiedouros em substituiçõo de servidoro
em ofoslomento poro trotomento médico.

Nesse sentido solicito o compreensÕo dos ougustos
ogrodeço o ocolhimento oo presenle.

desde jo

Atenciosomente,

O BORDIN
unicipol
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Estado do Río Grande do Sul
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r"t""a-"siacutinga @hotmail'com

.IACUTTNGA

DE oRÇAMENTo, FrNANÇAS e rzuauraçÃo
ATA N'47/2019

Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às 19:30 horas, nas

dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Orçamento, Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Avelino
Ricardo Menegaz é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo ao Projeto de

Lei n" 3320/2019, que dispõe sobre abefiura de crédito suplementar no Orçamento do
Município. O parecer do relator é favorável à aprovação do projeto sem emendas ou
ressalvas no que é acompanhado com o voto do vice-presidente Darci José De Ré, sendo
portanto o parecer final da comissão favorável. Com este parecer a matéria é enviada para
apreciação final do Plenário. Jacutinga, l8 de novembro de2019.

lo, Fgtonço; o.?titi,iuii ',/// t 4?

io Sommer



Estodo do Rio Gronde do Sul

cÂulRl uuNICIPÀL DE vEREADoRES JACUTINGA

Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP 99730-000

Fone: (54) 3368-1180 - 
'ACUTINGA-RS

e-mail'. vereadoresiacutinga@hotmail'com

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
ATA N'74/2019

Aos dezoito dias do mês de novembro de 2019(dois mil e dezenove), às 19:30 horas, nas
dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pela senhora presidenta
Clarice Boeira Coghetto, é analisado o parecer do relator Avelino Ricardo Menegaz
relativo ao Projeto de Lei n'332012019, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar
no Orçamento do Município. O parecer do relator é favorável à aprovação do projeto
sem emendas ou ressalvas no que é acompanhado com o voto da vice presidente Débora
Nava Ogliari. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação final do Plenário.
Jacutinga, 18 de novembro de 2019.

f*...-.* Pr G\hld,
, I Clarice Boeira Coghet'to
V Presidente

&«"
Vice-Presidente

do Menegaz


